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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO
Despacho n.º 2009/2015 de 3 de Setembro de 2015

A Fundação Padre José Lucindo da Graça e Sousa, com sede na Rua dos Clérigos, n.º 2,
freguesia e concelho de Nordeste, titular do NIPC 512106215, foi constituída em 12 de março
de 2001, tendo os seus estatutos sido publicados no Jornal Oficial, III Série, n.º 7, de 16 de
abril de 2001.

A fundação em apreço, teve o seu reconhecimento oficial através de despacho do Presidente
do Governo Regional, de 2 de maio de 2008, publicado na II Série do Jornal Oficial, n.º 98, de
27 de maio de 2008, ao abrigo do disposto no artigo 1.º do Decreto Legislativo Regional n.º
51/2006/A, de 12 de dezembro, diploma que veio atribuir aquela competência ao chefe do
executivo regional, no tocante a fundações com sede na Região Autónoma dos Açores;

A Fundação Padre José Lucindo da Graça e Sousa é uma pessoa coletiva de direito privado,
sem fins lucrativos, que tem tido por finalidade específica a promoção e o desenvolvimento da
educação, da cultura, da formação e qualificação profissional dos recursos humanos, e ainda,
o apoio a atividades no âmbito dos tempos livres, do desporto e, em geral, do desenvolvimento
local do concelho do Nordeste;

Considerando que a Fundação Padre José Lucindo da Graça e Sousa veio solicitar ao
Presidente do Governo Regional, com base no disposto no artigo 3.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 51/2006/A, de 12 de dezembro, autorização para proceder à alteração dos seus
estatutos, os quais constituem o documento complementar anexo à escritura pública,
celebrada para o efeito no dia 21 de julho de 2015, no Cartório Notarial em Ponta Delgada;

Considerando que, a alteração dos estatutos em apreço incide, essencialmente na mudança
da sede da fundação dentro do mesmo concelho e na alteração do objeto social da fundação,
tornando-o mais abrangente, ao prever que terá por fim a prossecução de ações de carácter
cultural, educativo, artístico, científico, social e filantrópico a desenvolver no concelho do
Nordeste;

Considerando, igualmente, a adequação dos estatutos existentes ao Decreto-Lei n.º
172/2014, de 14 de novembro, tendo em vista uma maior clareza dos mesmos, através da
reorganização de disposições;

Considerando que, as alterações propostas não implicam uma alteração essencial do fim da
instituição, nem contrariam a vontade do fundador, requisitos de que o artigo 3.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 51/2006/A, de 12 de dezembro, faz depender a autorização para a
modificação dos estatutos das fundações, por parte do Presidente do Governo Regional;
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Assim, ao abrigo do disposto, designadamente nos artigos 3.º e 1.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 51/2006/A, de 12 de dezembro e nos artigos 17.º n.º 4, 31.º e 38.º da Lei Quadro
das Fundações, aprovada pela Lei n.º 24/2012, de 9 de julho, determino o seguinte:

1. Autorizar a alteração dos estatutos da Fundação Padre José Lucindo da Graça e Sousa,
com sede na Rua dos Clérigos, n.º 2, freguesia e concelho de Nordeste, titular do NIPC
512106215, os quais constituem o documento complementar anexo à escritura pública
celebrada para esse efeito, no dia 21 de julho de 2015, no Cartório Notarial em Ponta Delgada.

2. O presente despacho produz efeitos a partir do dia seguinte ao da sua publicação.

25 de agosto de 2015. - O Presidente do Governo Regional, Vasco Ilídio Alves Cordeiro.

VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO, EMPREGO E COMPETITIVIDADE
EMPRESARIAL

Despacho n.º 2010/2015 de 3 de Setembro de 2015

Considerando que a empresária em nome individual João Tiago da Silveira Cardoso,
possuidor do estatuto PME certificado com a dimensão de microempresa e portador do número
de identificação fiscal 229278493, apresentou uma candidatura ao Programa de Apoio à
Revitalização das Lojas nos Centros Urbanos – LOJA +, aprovado e regulamentado pela
Resolução do Conselho de Governo n.º 88/2013, de 29 de julho, alterada pela Resolução do
Conselho de Governo n.º 118/2013, 18 de dezembro, na modalidade de apoio ao
arrendamento de estabelecimentos comerciais;

Considerando qua a candidatura em causa cumpre com todas as condições de acesso do
promotor e do projeto, assim como as demais regras estatuídas no Regulamento do Programa
de Apoio à Revitalização das Lojas nos Centros Urbanos – LOJA +;

Considerando que para apuramento das despesas elegíveis foi considerado o período
máximo de 12 meses, assim como a área útil do estabelecimento comercial, nos termos da
alínea c) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 6.º do citado Regulamento.

Assim, nos termos do artigo 11.º do Regulamento do Programa de Apoio à Revitalização das
Lojas nos Centros Urbanos – LOJA +, aprovado em anexo à Resolução do Conselho de
Governo n.º 88/2013, de 29 de julho, alterada pela Resolução do Conselho de Governo n.º
118/2013, 18 de dezembro, determino:

1 – A atribuição de um apoio financeiro, sob a forma de subsídio não reembolsável, no valor
total de €2.100,00 (dois mil e cem euros) a João Tiago da Silveira Cardoso;
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2 – O valor do apoio ora concedido será processado nos termos previstos no artigo 12.º do
Regulamento do Programa de Apoio à Revitalização das Lojas nos Centros Urbanos – LOJA +;

3 - Os encargos resultantes da atribuição do presente apoio serão integralmente suportados
pelas dotações do Capitulo 50, Divisão 1: Competitividade, Emprego e Gestão Pública,
Subdivisão 1.1: Competitividade Empresarial, Ação 1.1.1 – Sistemas de Incentivos à
Competitividade Empresarial.

31 de agosto de 2015. - O Vice-Presidente do Governo Regional, Sérgio Humberto Rocha de
Ávila.

VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO, EMPREGO E COMPETITIVIDADE
EMPRESARIAL

Despacho n.º 2011/2015 de 3 de Setembro de 2015

Considerando que a empresária em nome individual Braz António Gomes Teixeira, possuidor
do estatuto PME certificado com a dimensão de microempresa e portador do número de
identificação fiscal 130095818, apresentou uma candidatura ao Programa de Apoio à
Revitalização das Lojas nos Centros Urbanos – LOJA +, aprovado e regulamentado pela
Resolução do Conselho de Governo n.º 88/2013, de 29 de julho, alterada pela Resolução do
Conselho de Governo n.º 118/2013, 18 de dezembro, na modalidade de apoio a obras de
remodelação e ao arrendamento de estabelecimentos comerciais;

Considerando qua a candidatura em causa cumpre com todas as condições de acesso do
promotor e do projeto, assim como as demais regras estatuídas no Regulamento do Programa
de Apoio à Revitalização das Lojas nos Centros Urbanos – LOJA +;

Considerando que para apuramento das despesas elegíveis foi considerado o período
máximo de 12 meses, assim como a área útil do estabelecimento comercial, nos termos da
alínea c) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 6.º do citado Regulamento.

Assim, nos termos do artigo 11.º do Regulamento do Programa de Apoio à Revitalização das
Lojas nos Centros Urbanos – LOJA +, aprovado em anexo à Resolução do Conselho de
Governo n.º 88/2013, de 29 de julho, alterada pela Resolução do Conselho de Governo n.º
118/2013, 18 de dezembro, determino:

1 – A atribuição de um apoio financeiro, sob a forma de subsídio não reembolsável, no valor
total de €11.632,53 (onze mil, seiscentos e trinta e dois euros e cinquenta e três cêntimos) a
Braz António Gomes Teixeira;

2 – O valor do apoio ora concedido será processado nos termos previstos no artigo 12.º do
Regulamento do Programa de Apoio à Revitalização das Lojas nos Centros Urbanos – LOJA +;
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3 - Os encargos resultantes da atribuição do presente apoio serão integralmente suportados
pelas dotações do Capitulo 50, Divisão 1: Competitividade, Emprego e Gestão Pública,
Subdivisão 1.1: Competitividade Empresarial, Ação 1.1.1 – Sistemas de Incentivos à
Competitividade Empresarial.

31 de agosto de 2015 . - O Vice-Presidente do Governo Regional, Sérgio Humberto Rocha de
Ávila.

VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO, EMPREGO E COMPETITIVIDADE
EMPRESARIAL

Despacho n.º 2012/2015 de 3 de Setembro de 2015

Considerando que Simplesmente Mágico, Lda., possuidora do estatuto PME certificado com a
dimensão de microempresa e portadora do número de identificação fiscal 513002480,
apresentou uma candidatura ao Programa de Apoio à Revitalização das Lojas nos Centros
Urbanos – LOJA +, aprovado e regulamentado pela Resolução do Conselho de Governo n.º
88/2013, de 29 de julho, alterada pela Resolução do Conselho de Governo n.º 188/2013, 18 de
dezembro, na modalidade de apoio ao arrendamento de estabelecimentos comerciais;

Considerando qua a candidatura em causa cumpre com todas as condições de acesso do
promotor e do projeto, assim como as demais regras estatuídas no Regulamento do Programa
de Apoio à Revitalização das Lojas nos Centros Urbanos – LOJA +;

Considerando que para apuramento das despesas elegíveis foi considerado o período
máximo de 12 meses, assim como a área útil do estabelecimento comercial, nos termos da
alínea c) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 6.º do citado Regulamento.

Assim, nos termos do artigo 11.º do Regulamento do Programa de Apoio à Revitalização das
Lojas nos Centros Urbanos – LOJA +, aprovado em anexo à Resolução do Conselho de
Governo n.º 88/2013, de 29 de julho, alterada pela Resolução do Conselho de Governo n.º
188/2013, 18 de dezembro, determino:

1 – A atribuição de um apoio financeiro, sob a forma de subsídio não reembolsável, no valor
total de €4.200,00 (quatro mil e duzentos euros) a Simplesmente Mágico, Lda.;

2 – O valor do apoio ora concedido será processado nos termos previstos no artigo 12.º do
Regulamento do Programa de Apoio à Revitalização das Lojas nos Centros Urbanos – LOJA +;

3 - Os encargos resultantes da atribuição do presente apoio serão integralmente suportados
pelas dotações do Capitulo 50, Divisão 1: Competitividade, Emprego e Gestão Pública,
Subdivisão 1.1: Competitividade Empresarial, Ação 1.1.1 – Sistemas de Incentivos à
Competitividade Empresarial.
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31 de agosto de 2015. - O Vice-Presidente do Governo Regional, Sérgio Humberto Rocha de
Ávila.

DIREÇÃO REGIONAL DE APOIO AO INVESTIMENTO E COMPETITIVIDADE
Despacho n.º 2013/2015 de 3 de Setembro de 2015

A Portaria n.º 40/2012, de 4 de abril, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 21/2015,
de 26 de fevereiro, criou um sistema de apoio à assistência técnica integrado no projeto
Qualidade Segura – Programa de Apoio à Manutenção da Qualidade Alimentar nos Açores.

Um dos objetivos do regime prende-se com a manutenção e melhoria da segurança e
qualidade alimentar, consolidando, não só o reforço da proteção da saúde humana e,
consequentemente, a confiança dos consumidores, mas reforçando também, por esta via, a
competitividade das pequenas empresas do setor alimentar no mercado.

Assim, nos termos do artigo 4.º da supramencionada portaria, e no uso das competências
delegadas pelo Despacho n.º 1812/2013, de 14 de outubro, publicado em Jornal Oficial n.º198,
II série, determino:

1. Que seja atribuído um apoio financeiro no valor de €250,00 (duzentos e cinquenta euros)
a Cervejaria Angrense, Lda., NIF 512 049 408, destinado a comparticipar despesas
suportadas com a assistência técnica referente à manutenção do seu programa de
segurança alimentar, no estabelecimento sito no Alto das Covas, nº 23 - Sé – Angra do
Heroísmo, no que respeita à integração no quarto semestre no programa Qualidade
Segura.

2. O referido apoio financeiro será processado pelo Capítulo 50, Programa 1 –
Competitividade, Emprego e Gestão Pública, Projeto 1.1 – Competitividade Empresarial,
Ação 1.1.7 – Promoção da Qualidade.

18 de agosto de 2015. - O Diretor Regional, Ricardo Maciel de Sousa Medeiros.

DIREÇÃO REGIONAL DE APOIO AO INVESTIMENTO E COMPETITIVIDADE
Despacho n.º 2014/2015 de 3 de Setembro de 2015

A Portaria n.º 40/2012, de 4 de abril, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 21/2015,
de 26 de fevereiro, criou um sistema de apoio à assistência técnica integrado no projeto
Qualidade Segura – Programa de Apoio à Manutenção da Qualidade Alimentar nos Açores.
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Um dos objetivos do regime prende-se com a manutenção e melhoria da segurança e
qualidade alimentar, consolidando, não só o reforço da proteção da saúde humana e,
consequentemente, a confiança dos consumidores, reforçando também, por esta via, a
competitividade das pequenas empresas do setor alimentar no mercado.

Assim, nos termos do artigo 4.º da supramencionada portaria, e no uso das competências
delegadas pelo Despacho n.º 1812/2013, de 14 de outubro, publicado em Jornal Oficial n.º
198, II série, determino:

1. Que seja atribuído um apoio financeiro no valor de € 500,00 (quinhentos euros) a Forma
de Poupar, Unipessoal Lda., NIF 508 212 600, destinado a comparticipar despesas
suportadas com a assistência técnica referente à manutenção do seu programa de
segurança alimentar, no estabelecimento sito na Rua Direita, n.º 86 – São Sebastião –
Angra do Heroísmo, no que respeita à integração nos terceiro e quarto semestres no
programa Qualidade Segura.

2. O referido apoio financeiro será processado pelo Capítulo 50, Programa 1 –
Competitividade, Emprego e Gestão Pública, Projeto 1.1 – Competitividade Empresarial,
Ação 1.1.7 – Promoção da Qualidade.

19 de agosto de 2015. - O Diretor Regional, Ricardo Maciel de Sousa Medeiros.

DIREÇÃO REGIONAL DE APOIO AO INVESTIMENTO E COMPETITIVIDADE
Despacho n.º 2015/2015 de 3 de Setembro de 2015

A Portaria n.º40/2012, de 4 de abril, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 21/2015,
de 26 de fevereiro, criou um sistema de apoio à assistência técnica integrado no projeto
Qualidade Segura – Programa de Apoio à Manutenção da Qualidade Alimentar nos Açores.

Um dos objetivos do regime prende-se com a manutenção e melhoria da segurança e
qualidade alimentar, consolidando, não só o reforço da proteção da saúde humana e,
consequentemente, a confiança dos consumidores, mas reforçando também, por esta via, a
competitividade das pequenas empresas do setor alimentar no mercado.

Assim, nos termos do artigo 4.º da supramencionada portaria, e no uso das competências
delegadas pelo Despacho n.º 1812/2013, de 14 de outubro, publicado em Jornal Oficial n.º198,
II série, determino:

1. Que seja atribuído um apoio financeiro no valor de €250,00 (quatrocentos euros) a
Associação dos Pescadores Florentinos, NIF 512 087 369, destinado a comparticipar
despesas suportadas com a assistência técnica referente à manutenção do seu programa
de segurança alimentar, nos estabelecimentos em Santa Cruz e nas Lajes - Flores, no que
respeita à integração no quarto semestre no programa Qualidade Segura.
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2. O referido apoio financeiro será processado pelo Capítulo 50, Programa 1 –
Competitividade, Emprego e Gestão Pública, Projeto 1.1 – Competitividade Empresarial,
Ação 1.1.7 – Promoção da Qualidade.

19 de agosto de 2015. - O Diretor Regional, Ricardo Maciel de Sousa Medeiros.

DIREÇÃO REGIONAL DE APOIO AO INVESTIMENTO E COMPETITIVIDADE
Despacho n.º 2016/2015 de 3 de Setembro de 2015

A Portaria n.º 40/2012, de 4 de abril, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 21/2015,
de 26 de fevereiro, criou um sistema de apoio à assistência técnica integrado no projeto
Qualidade Segura – Programa de Apoio à Manutenção da Qualidade Alimentar nos Açores.

Um dos objetivos do regime prende-se com a manutenção e melhoria da segurança e
qualidade alimentar, consolidando, não só o reforço da proteção da saúde humana e,
consequentemente, a confiança dos consumidores, mas reforçando também, por esta via, a
competitividade das pequenas empresas do setor alimentar no mercado.

Assim, nos termos do artigo 4.º da supramencionada portaria, e no uso das competências
delegadas pelo Despacho n.º 1812/2013, de 14 de outubro, publicado em Jornal Oficial n.º
198, II série, determino:

1. Que seja atribuído um apoio financeiro no valor de €250,00 (duzentos e cinquenta euros)
a Felisberto de Melo Soares, NIF:100 674 429, destinado a comparticipar despesas
suportadas com a assistência técnica referente à manutenção do seu programa de
segurança alimentar, no estabelecimento sito no Terreiro, n.º 29 – Porto Judeu – Angra do
Heroísmo, no que respeita à integração no quarto semestre no programa Qualidade
Segura.

2. O referido apoio financeiro será processado pelo Capítulo 50, Programa 1 –
Competitividade, Emprego e Gestão Pública, Projeto 1.1 – Competitividade Empresarial,
Ação 1.1.7 – Promoção da Qualidade.

19 de agosto de 2015. - O Diretor Regional, Ricardo Maciel de Sousa Medeiros.
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DIREÇÃO REGIONAL DE APOIO AO INVESTIMENTO E COMPETITIVIDADE
Despacho n.º 2017/2015 de 3 de Setembro de 2015

A Portaria n.º 40/2012, de 4 de abril, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 21/2015,
de 26 de fevereiro, criou um sistema de apoio à assistência técnica integrado no projeto
Qualidade Segura – Programa de Apoio à Manutenção da Qualidade Alimentar nos Açores.

Um dos objetivos do regime prende-se com a manutenção e melhoria da segurança e
qualidade alimentar, consolidando, não só o reforço da proteção da saúde humana e,
consequentemente, a confiança dos consumidores, mas reforçando também, por esta via, a
competitividade das pequenas empresas do setor alimentar no mercado.

Assim, nos termos do artigo 4.º da supramencionada portaria, e no uso das competências
delegadas pelo Despacho n.º 1812/2013, de 14 de outubro, publicado em Jornal Oficial n.º
198, II série, determino:

1. Que seja atribuído um apoio financeiro no valor de €250,00 (duzentos e cinquenta euros)
a António Fernando da Silva Toste, NIF 177 531 550, destinado a comparticipar despesas
suportadas com a assistência técnica referente à manutenção do seu programa de
segurança alimentar, no estabelecimento sito na Rua Infante D. Henrique, n.º 38 –
Ribeirinha – Angra do Heroísmo, no que respeita à integração no quarto semestre no
programa Qualidade Segura.

2. O referido apoio financeiro será processado pelo Capítulo 50, Programa 1 –
Competitividade, Emprego e Gestão Pública, Projeto 1.1 – Competitividade Empresarial,
Ação 1.1.7 – Promoção da Qualidade.

19 de agosto de 2015. - O Diretor Regional, Ricardo Maciel de Sousa Medeiros.

DIREÇÃO REGIONAL DE APOIO AO INVESTIMENTO E COMPETITIVIDADE
Despacho n.º 2018/2015 de 3 de Setembro de 2015

A Portaria n.º 40/2012, de 4 de abril, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 21/2015,
de 26 de fevereiro, criou um sistema de apoio à assistência técnica integrado no projeto
Qualidade Segura – Programa de Apoio à Manutenção da Qualidade Alimentar nos Açores.

Um dos objetivos do regime prende-se com a manutenção e melhoria da segurança e
qualidade alimentar, consolidando, não só o reforço da proteção da saúde humana e,
consequentemente, a confiança dos consumidores, mas reforçando também, por esta via, a
competitividade das pequenas empresas do setor alimentar no mercado.
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Assim, nos termos do artigo 4º da supramencionada portaria, e no uso das competências
delegadas pelo Despacho n.º 1812/2013, de 14 de outubro, publicado em Jornal Oficial n.º
198, II série, determino:

1. Que seja atribuído um apoio financeiro no valor de €250,00 (duzentos e cinquenta euros)
a Eduardo Manuel Vitória Faria, NIF 180 939 750, destinado a comparticipar despesas
suportadas com a assistência técnica referente à manutenção do seu programa de
segurança alimentar, no estabelecimento “Restaurante O Faria” sito na Rua do Estrela s/n
– Conceição – Ribeira Grande, no que respeita à integração no quarto semestre no
programa Qualidade Segura.

2. O referido apoio financeiro será processado pelo Capítulo 50, Programa 1 –
Competitividade, Emprego e Gestão Pública, Projeto 1.1 – Competitividade Empresarial,
Ação 1.1.7 – Promoção da Qualidade.

24 de agosto de 2015. - O Diretor Regional, Ricardo Maciel de Sousa Medeiros.

DIREÇÃO REGIONAL DE APOIO AO INVESTIMENTO E COMPETITIVIDADE
Despacho n.º 2019/2015 de 3 de Setembro de 2015

A Portaria n.º 40/2012, de 4 de abril, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 21/2015,
de 26 de fevereiro, criou um sistema de apoio à assistência técnica integrado no projeto
Qualidade Segura – Programa de Apoio à Manutenção da Qualidade Alimentar nos Açores.

Um dos objetivos do regime prende-se com a manutenção e melhoria da segurança e
qualidade alimentar, consolidando, não só o reforço da proteção da saúde humana e,
consequentemente, a confiança dos consumidores, mas reforçando também, por esta via, a
competitividade das pequenas empresas do setor alimentar no mercado.

Assim, nos termos do artigo 4.º da supramencionada portaria, e no uso das competências
delegadas pelo Despacho n.º 1812/2013, de 14 de outubro, publicado em Jornal Oficial n.º
198, II série, determino:

1. Que seja atribuído um apoio financeiro no valor de €250,00 (duzentos e cinquenta euros)
a Adalberto Botelho Melo, NIF 183 849 728, destinado a comparticipar despesas
suportadas com a assistência técnica referente à manutenção do seu programa de
segurança alimentar, no estabelecimento “Peixaria Adalberto Melo”, sito na Rua Padre
Dinis da Luz,13 – São Pedro – Nordeste, no que respeita à integração no quarto semestre
no programa Qualidade Segura.

2. O referido apoio financeiro será processado pelo Capítulo 50, Programa 1 –
Competitividade, Emprego e Gestão Pública, Projeto 1.1 – Competitividade Empresarial,
Ação 1.1.7 – Promoção da Qualidade.
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24 de agosto de 2015. - O Diretor Regional, Ricardo Maciel de Sousa Medeiros.

DIREÇÃO REGIONAL DE APOIO AO INVESTIMENTO E COMPETITIVIDADE
Despacho n.º 2020/2015 de 3 de Setembro de 2015

A Portaria n.º 40/2012, de 4 de abril, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 21/2015,
de 26 de fevereiro, criou um sistema de apoio à assistência técnica integrado no projeto
Qualidade Segura – Programa de Apoio à Manutenção da Qualidade Alimentar nos Açores.

Um dos objetivos do regime prende-se com a manutenção e melhoria da segurança e
qualidade alimentar, consolidando, não só o reforço da proteção da saúde humana e,
consequentemente, a confiança dos consumidores, mas reforçando também, por esta via, a
competitividade das pequenas empresas do setor alimentar no mercado.

Assim, nos termos do artigo 4.º da supramencionada portaria, e no uso das competências
delegadas pelo Despacho n.º 1812/2013, de 14 de outubro, publicado em Jornal Oficial n.º
198, II série, determino:

1. Que seja atribuído um apoio financeiro no valor de €181,26 (cento e oitenta e um euros e
vinte e seis cêntimos) a José Manuel Terceira Faria, NIF 181 884 968, destinado a
comparticipar despesas suportadas com a assistência técnica referente à manutenção do
seu programa de segurança alimentar, no estabelecimento sito na Rua Dr. Rui Galvão de
Carvalho – Rabo de Peixe – Ribeira Grande, no que respeita à integração no quarto
semestre no programa Qualidade Segura.

2. O referido apoio financeiro será processado pelo Capítulo 50, Programa 1 –
Competitividade, Emprego e Gestão Pública, Projeto 1.1 – Competitividade Empresarial,
Ação 1.1.7 – Promoção da Qualidade.

24 de agosto de 2015. - O Diretor Regional, Ricardo Maciel de Sousa Medeiros.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Portaria n.º 1248/2015 de 3 de Setembro de 2015

Por Portaria n.º 195 da Secretária Regional da Solidariedade Social, de 27 de agosto de 2015,
foi atribuída a verba de 52.953,95€ à Santa Casa da Misericórdia das Lajes do Pico, destinada
à comparticipação das despesas relativas à criação do centro de noite, na freguesia da
Piedade, a ser processado pelo Capítulo 50 – Despesas do Plano, Divisão (programa) 7 –
Solidariedade Social, 7.4 - Apoio a Idosos, Classificação Económica 08.07.01 O).
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27 de agosto de 2015. - A Secretária Regional da Solidariedade Social, Andreia Martins
Cardoso da Costa.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Portaria n.º 1249/2015 de 3 de Setembro de 2015

Por Portaria n.º 192 da Secretária Regional da Solidariedade Social, de 24 de agosto de 2015,
foi atribuída a verba de 100.000,00€ ao Instituto da Segurança Social dos Açores, IPRA,
destinado à comparticipação de despesas referentes ao pagamento da 2ª tranche face a
despesas de capital do Instituto da Segurança Social dos Açores, IPRA, a ser processado pelo
Capítulo 50 – Despesas do Plano, Divisão (programa) 7 – Solidariedade Social, 7.2 - Apoio à
Família, Comunidade e Serviços, Classificação Económica 08.03.06 K).

24 de agosto de 2015. - A Secretária Regional da Solidariedade Social, Andreia Martins
Cardoso da Costa.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Portaria n.º 1250/2015 de 3 de Setembro de 2015

Por Portaria n.º 190 da Secretária Regional da Solidariedade Social, de 24 de agosto de 2015,
foi atribuída a verba de 82.933,47€ ao Instituto de Segurança Social dos Açores, IPRA,
destinado à comparticipação nas despesas decorrentes do COMPAMID, referente ao mês de
agosto de 2015, a ser processado pelo Capítulo 50 – Despesas do Plano, Divisão (programa) 7
– Solidariedade Social, 7.4 - Apoio a Idosos, Classificação Económica 08.03.06 K)

24 de agosto de 2015. - A Secretária Regional da Solidariedade Social, Andreia Martins
Cardoso da Costa.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Portaria n.º 1251/2015 de 3 de Setembro de 2015

Por Portaria n.º 188 da Secretária Regional da Solidariedade Social, de 21 de agosto de 2015,
foi atribuída a verba de 13.458,81€ ao Patronato de São Miguel, destinada à comparticipação
das despesas com a construção da Creche do Paim, a ser processada pelo Capítulo 50 –
Despesas do Plano, Divisão (programa) 7 – Solidariedade Social, 7.1 - Apoio à Infância e
Juventude, Classificação Económica 08.07.01 O).
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21 de agosto de 2015. - A Secretária Regional da Solidariedade Social, Andreia Martins
Cardoso da Costa.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Portaria n.º 1252/2015 de 3 de Setembro de 2015

Por Portaria n.º 187 da Secretária Regional da Solidariedade Social, de 21 de agosto de 2015,
foi atribuída a verba de 15.649,76€ à Casa do Povo do Porto Judeu, destinada à
comparticipação das despesas com o equipamento do Centro de Dia, Centro de Convívio e
Serviço de Apoio Domiciliário no Porto Judeu, a ser processada pelo Capítulo 50 – Despesas
do Plano, Divisão (programa) 7 – Solidariedade Social, 7.4 - Apoio a Idosos, Classificação
Económica 08.07.01 O).

21 de agosto de 2015. - A Secretária Regional da Solidariedade Social, Andreia Martins
Cardoso da Costa.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Portaria n.º 1253/2015 de 3 de Setembro de 2015

Por Portaria n.º 186 da Secretária Regional da Solidariedade Social, de 19 de agosto de 2015,
foi atribuída a verba de 36.772,56€ à Santa Casa da Misericórdia de Nordeste – São Miguel,
destinada à comparticipação das despesas referentes à adaptação de edifício para Creche no
Nordeste, a ser processada pelo Capítulo 50 – Despesas do Plano, Divisão (programa) 7 –
Solidariedade Social, 7.4 - Apoio à Infância e Juventude, Classificação Económica 08.07.01 O).

19 de agosto de 2015. - A Secretária Regional da Solidariedade Social, Andreia Martins
Cardoso da Costa.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Portaria n.º 1254/2015 de 3 de Setembro de 2015

Por Portaria n.º 185 da Secretária Regional da Solidariedade Social, de 17 de agosto de 2015,
foi atribuída a verba de 4.189,00€ à Confederação Operária Terceirense, destinada à
comparticipação despesas referentes à remodelação do edifício Abrigo Amigo, a ser
processado pelo Capítulo 50 – Despesas do Plano, Divisão (programa) 7 – Solidariedade
Social, 7.2 - Apoio à Família, Comunidade e Serviços, Classificação Económica 08.07.01 O).



II SÉRIE - NÚMERO 171
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
03/09/2015      

Página 5831

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

17 de agosto de 2015. - A Secretária Regional da Solidariedade Social, Andreia Martins
Cardoso da Costa.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Portaria n.º 1255/2015 de 3 de Setembro de 2015

Por Portaria n.º 194 da Secretária Regional da Solidariedade Social, de 27 de agosto de 2015,
foi atribuída a verba de 6.549,00€ à Santa Casa da Misericórdia de Nordeste – São Miguel,
destinada à comparticipação das despesas referentes à adaptação de edifício para Creche no
Nordeste, a ser processada pelo Capítulo 50 – Despesas do Plano, Divisão (programa) 7 –
Solidariedade Social, 7.4 - Apoio à Infância e Juventude, Classificação Económica 08.07.01 O).

27 de agosto de 2015. - A Secretária Regional da Solidariedade Social, Andreia Martins
Cardoso da Costa.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Portaria n.º 1256/2015 de 3 de Setembro de 2015

Por Portaria n.º 193 da Secretária Regional da Solidariedade Social, de 27 de agosto de 2015,
foi atribuída a verba de 112.547,91€ à Associação Seara do Trigo – São Miguel, destinada à
comparticipação nas despesas com construção de edifício para Lar Residencial dos Valados, a
ser processado pelo Capítulo 50 – Despesas do Plano, Divisão (programa) 7 – Solidariedade
Social, 7.3 - Apoio aos Públicos com Necessidades Especiais, Classificação Económica
08.07.01 O).

27 de agosto de 2015. - A Secretária Regional da Solidariedade Social, Andreia Martins
Cardoso da Costa.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Portaria n.º 1257/2015 de 3 de Setembro de 2015

Por Portaria n.º 191 da Secretária Regional da Solidariedade Social, de 24 de agosto de 2015,
foi atribuída a verba de 53.000,00€ ao Instituto de Segurança Social dos Açores, IPRA,
destinado à comparticipação do mês de agosto do apoio da Segurança Social referente ao
funcionamento da Rede de Cuidados Continuados dos Açores, a ser processado pelo Capítulo
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50 – Despesas do Plano, Divisão (programa) 7 – Solidariedade Social, 7.4 - Apoio a Idosos,
Classificação Económica 08.03.06 K).

24 de agosto de 2015. - A Secretária Regional da Solidariedade Social, Andreia Martins
Cardoso da Costa.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Portaria n.º 1258/2015 de 3 de Setembro de 2015

Por Portaria n.º 189 da Secretária Regional da Solidariedade Social, de 24 de agosto de 2015,
foi atribuída a verba de 557.288,50€ ao Instituto da Segurança Social dos Açores, IPRA,
destinado à comparticipação de despesas referentes ao pagamento do mês de agosto de 2015
do Fundo Regional de Ação Social, a ser processado pelo Capítulo 50 – Despesas do Plano,
Divisão (programa) 7 – Solidariedade Social, 7.2 - Apoio à Família, Comunidade e Serviços,
Ação 7.2.3 – Fundo Regional de Ação Social, Classificação Económica 08.03.06 K).

24 de agosto de 2015. - A Secretária Regional da Solidariedade Social, Andreia Martins
Cardoso da Costa.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Extrato de Despacho n.º 380/2015 de 3 de Setembro de 2015

Por despacho do Diretor Regional do Desporto, de 28 de agosto de 2015, foi atribuída a
seguinte comparticipação financeira:

€ 3.029,78 - Fundo Escolar da Escola Secundária Ribeira Grande - 9600-521 Ribeira Grande,
destinada a apoiar os encargos de utilização das instalações e equipamentos desportivos
escolares - 2ª tranche, conforme protocolo celebrado para a época desportiva de 2014/2015,
ao abrigo do artigo 80.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro,
alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro,
retificado pela declaração n.º 21/2014, de 31 de março, conjugado com o Despacho n.º
724/2010, de 15 de julho, da Secretaria Regional da Educação e Formação

€ 4.635,17 - Fundo Escolar da Escola Básica Integrada de Lagoa - 9560-119 Lagoa,
destinada a apoiar os encargos de utilização das instalações e equipamentos desportivos
escolares - 2ª tranche, conforme protocolo celebrado para a época desportiva de 2014/2015,
ao abrigo do artigo 80.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro,
alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro,
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retificado pela declaração n.º 21/2014, de 31 de março, conjugado com o Despacho n.º
724/2010, de 15 de julho, da Secretaria Regional da Educação e Formação

€ 9.078,43 - Fundo Escolar da Escola Básica Integrada Canto da Maia - 9504-501 Ponta
Delgada, destinada a apoiar os encargos de utilização das instalações e equipamentos
desportivos escolares - 2ª tranche, conforme protocolo celebrado para a época desportiva de
2014/2015, ao abrigo do artigo 80.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de
fevereiro, retificado pela declaração n.º 21/2014, de 31 de março, conjugado com o Despacho
n.º 724/2010, de 15 de julho, da Secretaria Regional da Educação e Formação

As referidas comparticipações financeiras serão atribuídas pela dotação inscrita no capítulo
50 - despesas do plano, classificação económica 08.03.06 - administração central - serviços e
fundos autónomos, ação 9.1.6 - acesso generalizado às instalações desportivas escolares e
outras integradas por protocolos no parque desportivo regional - projeto 9.1 - infrastruturas e
equipamentos, programa 9 - desporto e juventude do Orçamento da Secretaria Regional da
Educação e Cultura para o presente ano.

28 de agosto de 2015. - O Coordenador Técnico, Luís Manuel Sousa Toste.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Extrato de Despacho n.º 381/2015 de 3 de Setembro de 2015

Por despacho do Diretor Regional do Desporto, de 28 de agosto de 2015, foi atribuída a
seguinte comparticipação financeira:

€ 2.178,87 - Fundo Escolar da Escola Secundária Domingos Rebelo - 9504-501 Ponta
Delgada, destinada a apoiar os encargos de utilização das instalações e equipamentos
desportivos escolares - 3ª tranche, conforme protocolo celebrado para a época desportiva de
2014/2015, ao abrigo do artigo 80.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de
fevereiro, retificado pela declaração n.º 21/2014, de 31 de março, conjugado com o Despacho
n.º 724/2010, de 15 de julho, da Secretaria Regional da Educação e Cultura

€ 3.549,15 - Fundo Escolar da Escola Básica Integrada Roberto Ivens - 9504-534 Ponta
Delgada, destinada a apoiar os encargos de utilização das instalações e equipamentos
desportivos escolares - 3ª tranche, conforme protocolo celebrado para a época desportiva de
2014/2015, ao abrigo do artigo 80.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de
fevereiro, retificado pela declaração n.º 21/2014, de 31 de março, conjugado com o Despacho
n.º 724/2010, de 15 de julho, da Secretaria Regional da Educação e Cultura
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€ 3.545,52 - Fundo Escolar da Escola Secundária de Lagoa - 9560-414 Lagoa, destinada a
apoiar os encargos de utilização das instalações e equipamentos desportivos escolares - 3ª
tranche, conforme protocolo celebrado para a época desportiva de 2014/2015, ao abrigo do
artigo 80.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela
declaração n.º 21/2014, de 31 de março, conjugado com o Despacho n.º 724/2010, de 15 de
julho, da Secretaria Regional da Educação e Cultura

As referidas comparticipações financeiras serão atribuídas pela dotação inscrita no capítulo
50 - despesas do plano, classificação económica 08.03.06 - administração central - serviços e
fundos autónomos, ação 9.1.6 - acesso generalizado às instalações desportivas escolares e
outras integradas por protocolos no parque desportivo regional - projeto 9.1 - infrastruturas e
equipamentos, programa 9 - desporto e juventude do Orçamento da Secretaria Regional da
Educação e Cultura para o presente ano.

28 de agosto de 2015. - O Coordenador Técnico, Luís Manuel Sousa Toste.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Aditamento n.º 138/2015 de 3 de Setembro de 2015

2.º Aditamento ao Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo

Considerando que no contrato-programa celebrado a 23 de outubro de 2014, entre a Direção
Regional do Desporto, o Fundo Regional do Desporto e o Futebol Clube dos Flamengos com o
n.º 315, publicado no Jornal Oficial n.º 218, II série de 12 novembro de 2014, destinado ao
apoio ao programa de desenvolvimento desportivo, correspondente à participação no
Campeonato de Futebol dos Açores, na época desportiva de 2014/2015, o apoio foi
determinado sem o valor da majoração de apoios complementares;

Considerando que o Futebol Clube dos Flamengos reúne os requisitos necessários para
aceder à majoração de apoios complementares;

Assim, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado
pela declaração n.º 21/2014, de 31 de março, conjugado com as Resoluções do Conselho do
Governo n.º 109/2014 de 30 de junho de 2014 e n.º 51/2015 de 30 de março de 2015, com o
Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013, com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014 e Decreto Legislativo Regional
nº 37/2003/A, de 4 de novembro, entre a Direção Regional do Desporto, adiante designada por
DRD e o Fundo Regional do Desporto, adiante designado por FRD, como primeiros
outorgantes, representados por António da Silva Gomes, respetivamente Diretor Regional e
Presidente do Conselho de Administração, e o Futebol Clube dos Flamengos, adiante
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designado por FCF ou segundo outorgante, representado por Idílio Manuel Garcia Melo,
Presidente da Direção, é efetuado o seguinte aditamento ao contrato-programa:

Cláusula 1.ª

Objeto do aditamento
O presente aditamento tem por objeto a alteração das cláusulas 3.ª e 4.ª do

contrato-programa com o n.º 315, publicado no Jornal Oficial n.º 218, II série de 12 novembro
de 2014, destinado ao apoio ao programa de desenvolvimento desportivo, correspondente à
participação no Campeonato de Futebol dos Açores, na época desportiva de 2014/2015, que
passam a ter a seguinte redação:

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
O montante das comparticipações financeiras a conceder pelos primeiros outorgantes para

prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de 166.125,00 €,
conforme o programa apresentado, é de 66.124,80 €, sendo:

1 - ………………………………………………………………………………………………;

2 - ………………………………………………………………………………………………;

3 - ………………………………………………………………………………………………;

4 - ………………………………………………………………………………………………;

5 – 7.020,00 € destinados à majoração de apoios complementares referentes à participação
no Campeonato de Futebol dos Açores.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas no nº 1 da cláusula 3.ª serão suportadas pelas

dotações específicas do Plano Anual e do Fundo Regional do Desporto e serão processadas
da seguinte forma:

1 - ……………………………………………………………………………………………..;

2 - ……………………………………………………………………………………………..;

3 - A quantia de 7.020,00 €, por verbas do Fundo Regional do Desporto.

15 de julho de 2015. - O Diretor Regional do Desporto e Presidente do Conselho de
Administração do Fundo Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O Presidente do
Futebol Clube dos Flamengos. - Idílio Manuel Garcia Melo. - Compromisso n.º EA5150090
/FRD/2015
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DIREÇÃO REGIONAL DAS PESCAS
Extrato de Portaria n.º 72/2015 de 3 de Setembro de 2015

Por Portaria n.º 320/2015, de 25 de agosto de 2015, do Secretário Regional do Mar, Ciência e
Tecnologia, é transferida a seguinte verba para a freguesia abaixo indicada, no âmbito do
Programa 3 – Pescas e Aquicultura e nos termos do Decreto Legislativo Regional n.º
32/2002/A, de 8 de agosto – Acordo de Colaboração Financeira, com vista à manutenção da
grua e limpeza do porto de pesca de Castelo Branco, na ilha do Faial, em 2015, através da
seguinte classificação económica:

- Capitulo 50 – Despesas do Plano

- Divisão 3 – Pescas e Aquicultura

- Subdivisão 2 - Infraestruturas Portuárias

- Código 08.00.00 – Transferências de Capital – 08.05.00 – Administrações Local –
08.05.02 Administração Local – Região Autónoma dos Açores – 08.05.02 Z – Juntas de
Freguesia

FREGUESIA CONCELHO MONTANTE

Castelo Branco Horta 3.500,00 €

27 de agosto de 2015. - O Diretor Regional das Pescas, Luís Fernando Macedo da Costa.


